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LICENÇA TEMPORÁRIA PARA VENDA - ARRAIAL DE SÃO VICENTE (ZONA CONCESSIONADA)

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS
1. Requerimento
2. Cópia(/s) do(/s) cartão(/cartões) de cidadão do(s) requerente(s) ou representante(s)

INFORMAÇÕES INERENTES AO PEDIDO DE LICENÇA

A venda só poderá ser exercida pelo titular da licença sendo proibida qualquer subconcessão.

É responsabilidade das entidades a licenciar para a área concessionada, de possuirem ou contratarem seguro de responsabilidade 
civil para a atividade a desenvolver no período da licença.

No final do exercício da atividade, o lugar de venda deverá ficar limpo e livre de qualquer lixo.

Sem prejuízo do pagamento da taxa do licenciamento, pode ser exigida ao expositor uma caução definida na tabela de taxas, para 
garantia de devolução de equipamento cedido , eventuais danos ou ouras situações que possam ocorrer. Este valor serve para 
custeio administrativo e não inviabiliza o suporte financeiro do valor total para reposição de bens extraviados ou danificados.

Em caso de indeferimento do pedido, não haverá lugar a audiência de interessados, nos termos do art.º 124º do Código de Procedimento Administrativo.

Registo nº:
Entrada:
Funcionário:
Data: Lisboa,          /         /             

A Preencher pelos Serviços
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Licença temporária para venda  - Arraial de São Vicente

Exmo. Senhor Presidente da Junta de Freguesia de São Vicente

Identificação do Requerente

Nome
Morada									         Código Postal		  -
Localidade
Cartão Cidadão/ B.I. nº				    NIF/NIPC			 
Telefone			  Telemóvel		       E-mail

Na Qualidade de:		  Particular 	  Estabelecimento Comercial	 Associação, clube ou entidade s/fins lucrativos

Requer a V.Exª.

Atribuição de licença para venda na zona Concessionada do Arraial de São Vicente:

Participou em edições anteriores?
								          A PREENCHER PELOS SERVIÇOS

Sim. Licença atribuída com número de expositor em 2025  > N.º de Processo 2025/
Não teve licença atribuída em 2025.

Licença
	       Stand	 Rulote/Food Truck	 Banca                Carrinho

	  Produtos que pretende comercializar

	  Equipamentos a instalar:

Condições específicas:

	 Rulote            	 Módulos de Esplanada1:
	 Food Truck	 Medidas do equipamento2 (	            metros de comprimento x		     metros de largura).
	 (1 - A contratação de módulos de esplanada está dependente da localização e possibilidade de instalação da mesma).
	 (2 - Para efeitos de cálculo de taxa, considera-se a área máxima de 10m2).

	 Tomei conhecimento e que me comprometo ao total cumprimento dos requisitos e regras estabelecidas no regulamento 
	 do Arraial de São Vicente e de toda a legislação aplicável, bem como possuir ou contratar um seguro 
	 de responsabilidade civil, válido, para a atividade a desenvolver;

Pede deferimento

Lisboa,             /             /
                                                                                                                                                  Assinatura(s)

Em caso de indeferimento do pedido, não haverá lugar a audiência de interessados, nos termos do art.º 124º do Código de Procedimento Administrativo.


